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Artigo da Regulamentação Estadual Aplicado: Artigo 25, 
parágrafo 3º, inciso III.

Descrição da Infração: Vender, expor à venda, exportar 
ou adquirir, guardar, ter em cativeiro ou depósito, utilizar ou 
transportar ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa 
ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriun-
dos, provenientes de criadouros não autorizados, sem a devida 
permissão, licença ou autorização da autoridade ambiental 
competente ou em desacordo com a obtida.

Sanções administrativas impostas:
Termo de advertência.
Local da Infração: Município de Araçatuba - SP
Intimação: O Autuado fica Intimado a comparecer no Aten-

dimento Ambiental para consolidação das infrações e das pena-
lidades cabíveis e propostas de medidas para a regularização 
da atividade objeto da autuação, observadas as circunstâncias 
agravantes e atenuantes a que se referem a Lei Federal 9.605, 
de 1998, o Decreto Federal 6.514, de 2008, conforme o artigo 
8º do Decreto Estadual 60.342, de 2014. A ausência do Autuado 
implicará no prosseguimento do processo, inclusive inscrição na 
Dívida Ativa do Estado.

Atendimento Ambiental agendado para: Data: 03-07-2018. 
Horário: 13:00. Endereço do Atendimento: Rua Tenente Alcides 
Teodoro dos Santos 260, Bairro Aviação - Araçatuba-SP, telefone 
(18) 3608-0550.

Auto de Infração Ambiental 20180216003120-1
Autuado: Elcio Gabriel Nogueira
CPF: 075.500.788-31
Tipificação da Infração:
Legislação Infringida: Lei Federal 9.605, de 1998; Decreto 

Federal 6.514, de 2008; Decreto Estadual 60.342, de 2014.
Regulamentação Estadual Aplicada: Resolução SMA-048, 

de 2014.
Artigo da Regulamentação Estadual Aplicado: Artigo 53, 

caput.
Descrição da Infração: Explorar ou danificar floresta ou 

qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas 
plantadas, localizada fora de área de reserva legal averbada, 
de domínio público ou privado, sem aprovação prévia do órgão 
ambiental competente, ou em desacordo com a concedida.

Sanções administrativas impostas:
Multa simples de R$ 6.000,00.
Local da Infração: Município de Castilho - SP
Intimação: O Autuado fica Intimado a comparecer no Aten-

dimento Ambiental para consolidação das infrações e das pena-
lidades cabíveis e propostas de medidas para a regularização 
da atividade objeto da autuação, observadas as circunstâncias 
agravantes e atenuantes a que se referem a Lei Federal 9.605, 
de 1998, o Decreto Federal 6.514, de 2008, conforme o artigo 
8º do Decreto Estadual 60.342, de 2014. A ausência do Autuado 
implicará no prosseguimento do processo, inclusive inscrição na 
Dívida Ativa do Estado.

Atendimento Ambiental agendado para: Data: 24-07-2018. 
Horário: 08:00. Endereço do Atendimento: Rua Tenente Alcides 
Teodoro dos Santos 260, Bairro Aviação - Araçatuba-SP, telefone 
(18) 3608-0550.

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO IV - SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180310010021-1
Datada Infração: 10-03-2018
Autuado: Teresa Cristina Roque Menegoli
CPF: 142.660.148-48
Data da Sessão: 22-05-2018
A parte interessada compareceu à sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 2.600,00
Observações: Obtida conciliação, fica a autuada obrigada a 

comparecer junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente para 
receber as guias de recolhimento no prazo máximo de 30 dias a 
contar da data da Ata de atendimento.

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180309012312-1
Datada Infração: 09-03-2018
Autuado: Elídio Furlan
CPF: 204.979.388-04
Data da Sessão: 22-05-2018
A parte interessada compareceu à sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 2.579,23
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3463059
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA, a(s) guia(s) de recolhimento da multa, serão enviadas 
via e-mail, em uma única parcela, pelo endereço fornecido pelo 
autuado, caso não venha a receber fica o autuado obrigado a 
comparecer junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente para 
receber a(s) guia(s) de recolhimento no prazo máximo de 30 dias 
a contar da data da Ata de atendimento. Convalida-se a lavra-
tura do Aia quanto ao registro de testemunhas nos termos do 
artigo 81 do Res. SMA 48/2014, confirmando o ato nos termos 
do Artigo 8º do Decreto Estadual 60.342/2014.

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180309012312-2
Datada Infração: 09-03-2018
Autuado: Elídio Furlan
CPF: 204.979.388-04
Data da Sessão: 22-05-2018
A parte interessada compareceu à sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 646,49
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3463118
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA a(s) guia(s) de recolhimento da multa, única parcela, será 
enviadas via e-mail pelo endereço fornecido pelo autuado, caso 
não venha a receber fica o autuado obrigado a comparecer junto 
a Secretaria Estadual do Meio Ambiente para receber as guias de 
recolhimento no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 
Ata de atendimento. Convalida-se a lavratura do Aia quanto ao 
registro de testemunhas nos termos do artigo 81 do Res. SMA 
48/2014, confirmando o ato nos termos do Artigo 8º do Decreto 
Estadual 60.342/2014.

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180309010149-1

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Portaria do Diretor de Escola Técnica Estadual, de 
4-4-2018

Etec Vasco Antonio Venchiarutti - Jundiaí
Revogando, com fundamento no inciso III do artigo 8º da 

Deliberação CEETEPS-9, de 20/10/97, a Portaria do Diretor de 
Escola de 22-01-2017, publicada em 11-04-2018, que autorizou 
o servidor Dirceu Ferreira da Silva, RG 13.254.835, Agente Técni-
co e Administrativo, a ocupar imóvel destinado à zeladoria. (Não 
publicada em época oportuna).

Portaria do Diretor de Escola Técnica Estadual, de 
9-5-2018

Etec Philadelpho Gouvea Netto - São José Do Rio Preto
Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS-9, de 

20/10/97, em seus artigos 3º, § 4º, Willians Pizolato, RG 
27.071.687-7 - Diretor da Unidade, a ocupar o imóvel destinado 
à zeladoria, à partir da data de assinatura dos Termos de Per-
missão de Uso de Imóvel e de Compromisso das dependências 
de Zeladoria.

 Portaria do Diretor de Escola Técnica Estadual, de 
20-3-2018

Etec Prof. Maria Cristina Medeiros - Ribeirão Pires
Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS-9, de 

20/10/97, em seu artigo 12º, Antonio Aparecido Pessan, RG 
13.323.937, Operador de máquina, a continuar ocupando o imó-
vel destinado à zeladoria, por mais 2 anos. Vigência: 20-03-2018 
a 20-03-2020 (Não publicada em época oportuna).

Portaria do Diretor de Escola Técnica Estadual, de 
15-4-2018

Etec José Rocha Mendes - São Paulo
Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS-9, de 

20/10/97, em seu artigo 12º, Maria Serafim Pinheiro, RG 
18.021.272, Auxiliar de Serviços, a continuar ocupando o imóvel 
destinado à zeladoria, por mais 2 anos. Vigência: 15-04-2018 a 
15-04-2020. (Não publicada em época oportuna).

Portaria do Diretor de Escola Técnica Estadual, de 
19-4-2018

Etec Bento Quirino - Campinas
Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS-9, de 

20/10/97, em seu artigo 12º, Suely Gomes Rodrigues Mariano, 
RG 13.893.944-5, Auxiliar Administrativo, a continuar ocupando 
o imóvel destinado à zeladoria, por mais 2 anos. Vigência: 19-04-
2018 a 19-04-2020 (Não publicada em época oportuna).

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 Extrato de Contrato
Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – Famerp
Processo F-001-000881/2018, Contrato 03/2018, objetivan-

do a compra de ração animal com entrega parcelada. Contrata-
da Teresa Gagliardi Hara-EPP, CNPJ 58.450.446/0001-06. Parecer 
Jurídico CJ/Famerp 10/2018, PTRES 106.602, ND 3390330 
FONTE 001001001, valor R$ 19.340,00, Vigência 9 meses. Assi-
natura: 03-05-2018. São José do Rio Preto, 28-05-2018.

 DIRETORIA GERAL

 Extrato de Convênio
Convênio de Estágio firmado entre a Faculdade de Medicina 

de São José do Rio Preto – Famerp e a Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Ibilce/Unesp.

Partícipes: De um lado Autarquia de Regime Especial Facul-
dade de Medicina de São José do Rio Preto – Famerp, por seu 
Diretor Geral, e do outro lado, a Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Ibilce/Unesp, por seu Vice-Diretor.

Objeto: Permitir a realização de Estágio Curricular aos alu-
nos dos Cursos de Graduação de ambas as Instituições.

Vigência: 05 anos.
Lei Aplicável: 11.788/08.
Data da Assinatura: 14-05-2018
Processo: F-001-007173/2012

 Meio Ambiente
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO II - ARAÇATUBA
 Comunicado
O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 

CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a Lavratura de Autos de Infração Ambiental cujos autuados não 
foram localizados para entrega da 1ª via do processo através 
dos Correios e/ou Polícia Militar Ambiental. O Centro Técnico 
Regional de Fiscalização de Araçatuba está localizado na Rua 
Tenente Alcides Teodoro dos Santos 260, Bairro Aviação, CEP 
16055-557, Araçatuba-SP.

Auto de Infração Ambiental 20180406010770-1
Autuado: Louiz Matheus de Souza
RG: 55.949.752
Tipificação da Infração: Legislação Infringida: Lei Federal 

9.605, de 1998; Decreto Federal 6.514, de 2008; Decreto Esta-
dual 60.342, de 2014.

Regulamentação Estadual Aplicada: Resolução SMA-048, 
de 2014.

Artigo da Regulamentação Estadual Aplicado: Artigo 26, 
caput.

Descrição da Infração: Introduzir espécime animal silvestre, 
nativo ou exótico, no território do Estado de São Paulo, ou fora 
de sua área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial 
favorável e licença expedida pela autoridade ambiental compe-
tente, quando exigível.

Sanções administrativas impostas:
Multa simples de R$ 2.200,00.
Local da Infração: Município de Araçatuba - SP
Intimação: O Autuado fica Intimado a comparecer no Aten-

dimento Ambiental para consolidação das infrações e das pena-
lidades cabíveis e propostas de medidas para a regularização 
da atividade objeto da autuação, observadas as circunstâncias 
agravantes e atenuantes a que se referem a Lei Federal 9.605, 
de 1998, o Decreto Federal 6.514, de 2008, conforme o artigo 
8º do Decreto Estadual 60.342, de 2014. A ausência do Autuado 
implicará no prosseguimento do processo, inclusive inscrição na 
Dívida Ativa do Estado.

Atendimento Ambiental agendado para: Data: 03-07-2018. 
Horário: 13:30. Endereço do Atendimento: Rua Tenente Alcides 
Teodoro dos Santos 260, Bairro Aviação - Araçatuba-SP, telefone 
(18) 3608-0550.

Auto de Infração Ambiental 20180406010770-2
Autuado: Louiz Matheus de Souza
RG: 55.949.752
Tipificação da Infração:
Legislação Infringida: Lei Federal 9.605, de 1998; Decreto 

Federal 6.514, de 2008; Decreto Estadual 60.342, de 2014.
Regulamentação Estadual Aplicada: Resolução SMA-048, 

de 2014.

comunicado anterior e solicitar o levantamento completo das 
árvores existentes no lote e na calçada (nome, foto e locação em 
planta) com a rubrica de que serão preservadas.

Processo 80221
Interessado: CARLA FAGUNDES VIANNA
Referente ao imóvel localizado na: Rua PRAIA DA LAGOI-

NHA, LT 51 - QD G - S/N - LOTEAMENTO VILLAGE CAMBURI 
- CAMBURI - SÃO SEBASTIÃO/SP - SP

Comunicado: Para prosseguimento da instrução deverá ser 
apresentado:

a) No projeto, apresentar a delimitação das áreas destina-
das à ocupação e as áreas verdes, informando suas áreas. As 
construções e projeções de construções não poderão invadir a 
área verde destinada à preservação da vegetação nativa;

b) Apresentar cópia da planta ambiental idêntica à anali-
sada pela CETESB ou memorial descritivo da área verde a ser 
averbada na matrícula do imóvel.

c) Laudo de caracterização da vegetação do lote, mostrando 
o tipo de cobertura vegetal existente no terreno.

Processo 80307
Interessado: JAQUES PINTO
Referente ao imóvel localizado na: Rua DOZE - LT 07 - QD 

10 - S/N - LOTEAMENTO PRAIA DO PULSO - MARANDUBA - 
UBATUBA/SP - SP

Comunicado: Para prosseguimento da instrução deverá ser 
apresentado:

a) Rever o projeto de modo que não haja construções sobre 
a área verde averbada na matrícula do imóvel. O projeto apre-
senta construção de um terraço sobre a área verde averbada na 
matrícula do imóvel, na La teral direita do imóvel, quando visto 
da rua para os fundos do lote.

b) Rever o projeto de modo que a construção não se impo-
nha à paisagem, em função de sua altura.

c) Cotar a altura máxima da edificação em relação ao perfil 
natural do terreno, nos cortes e elevações.

Processo 80662
Interessado: TOM BERNARDES BUSER
Referente ao imóvel localizado na: Rua EXPEDICIONÁRIO 

BRASILEIRO, 240 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP - SP
Comunicado: Para continuidade da análise, solicitamos:
a) Incluir distinção entre o existente, a construir ou a demo-

lir na representação gráfica do projeto, ou apresentar situação 
atual e situação pretendida. Nota: o pavimento superior deverá 
contar com hachura correspondente a “área a construir” em 
toda a sua extensão;

b) Apresentar solução a ser utilizada para reservatório de 
água;

c) Representar graficamente o limite do imóvel, suas dimen-
sões “R” (real) e “E” (escritura), além dos muros de divisa, que 
deverão estar representados também em cortes.

Processo 80835
Interessado: MOTEL VIA DUTRA LTDA
Referente ao imóvel localizado na: Rua ANTON PHILIPS, 205 

L3 P4 A P6 - VILA HERMÍNIO - GUARULHOS/SP
Comunicado: Considerando que o imóvel em questão, ATÉ O 

PRESENTE MOMENTO, não é tombado pelo CONDEPHAAT, não 
se encontra inserido em área tombada ou envoltória de bem 
tombado e não está em estudo de tombamento, as intervenções 
a serem nele realizadas estão isentas da aprovação deste órgão. 
Esclareça-se que a presente informação não isenta o interessa-
do da necessidade de consulta aos demais órgãos municipais, 
estaduais e federais.

Processo 80956
Interessado: MÁRCIO OSMAR CHAER
Referente ao imóvel localizado na: Rua DONA BALDUÍNA, 

254 - SUMARÉ - SÃO PAULO/SP - SP
Comunicado: Para prosseguimento da instrução deverá ser 

apresentado:
a. Esclarecimentos quanto a edificação que será construída 

no lote 254, como se trata de um projeto de massa não se pode 
verificar se está se propondo uma segunda residência no lote 
unificado o que não seria passível de aprovação.

b. Detalhar o muro de fechamento do lote, informamos que 
até de 2m de altura poderá ser contínuo e com altura entre 2m 
até o máximo de 3m deverá ter 50% de sua superfície vazada.

c. Respeitar o recuo frontal de 5,00 metros.
Processo 80970
Interessado: DANIELA PACHECO SILVA
Referente ao imóvel localizado na: Rua PROFESSOR FILA-

DELFO, 193 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO/SP
Comunicado: Para prosseguimento da instrução deverá ser 

apresentado:
a) Atender o disposto no artigo 4º da Resolução SC-1 de 

tombamento, referente às diretrizes de uso e ocupação para 
área envoltória do bem tombado Parque Ibirapuera, conforme, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 25-01-
1992, seção I, página 22, disponível online no portal www.
imprensaoficial.com.br.

De acordo com a lei de zoneamento 7805 de 01-11-1972 
(citada no artigo), as guaritas não poderão ocupar mais de 9m² 
de área construída e nenhum dos lados poderá ser maior que 3m.

Processo 81000
Interessado: JOSÉ CARLOS DE ARRUDA BOTELHO
Referente ao imóvel localizado na: Rua PEDRO DE TOLEDO, 

2378 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP
Comunicado: Em cumprimento ao disposto no artigo 4ª da 

Resolução de Tombamento SC-1, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo em 25-01-1992, seção I, página 22, refe-
rente às diretrizes de uso e ocupação para área envoltória do 
Parque Ibirapuera, solicitamos:

a) Apresentar comprovação da regularidade (anterior a 
25-01-1992) da área indicada em planta como “a manter 
computável”, uma vez que, para o local era estabelecido recuo 
frontal principal e de fundos de 5m e o recuo lateral de 1,50m 
em um dos lados, além do recuo secundário voltado para a Rua 
Comandante Ismael Guilherme;

b) Esclarecer quanto às áreas “a regularizar não computá-
vel” e “a regularizar computável”, denominadas de “Estufa de 
Plantas”, “Garagem” e “Abrigo para medidores” implantadas 
no recuo frontal, bem como a indicação de pérgula, divergente 
com a representação no segundo pavimento cuja representação 
corresponde a telhado;

c) Esclarecer, quanto ao título da planta que menciona 
“residências unifamiliares” no plural, se a edificação proposta é 
unifamiliar ou multifamiliar.

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E PROFISSIONALIZANTE

 Extrato de Contrato
Termo de Contrato SDECTI 03/2018
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência, Tecnologia e Inovação
Contratada: Centro Estadual de Educação Tecnológica 

"Paula Souza" - CEETPS
Parecer CJ/SDECTI 24/2018
Objeto: prestação de serviços de qualificação profissional
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 9.979.200,00
Data da Assinatura: 02-04-2018

Objeto: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 
mais 24 meses, a partir de 17-11-2016 para Instalar e disponi-
bilizar os meios de interligação do ambiente (equipamentos e 
infra-estruturas) do DAESP à Rede Telefônica Pública Comutada 
(RTPC), por meio de Acesso Digital (El), com prestação de ser-
viços de manutenção dos meios, nos termos das autorizações, 
permissões ou concessões outorgadas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações — ANATEL,

Contratada: Telefonica do Brasil S/A
Assinatura do Termo - 17-11-2016
Valor de Prorrogação: R$ 18.688,37
Valor Total: R$ 35.921,45
Recursos: UO: 16056 - Programa de Trabalho: 

26122160760920000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.50.12
Prazo: mais 24 meses a partir de 17-11-2016, até 16-11-

2018
Parecer jurídico 416 de 8 de novembro de 2016.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despachos do Diretor
De 25-5-2018
Concedendo a Autorização, a título precário, para a ocu-

pação transversal aérea na faixa de domínio da Rodovia Anhan-
guera, SP-330, no km 387+284, para implantação de rede de 
transmissão de energia elétrica de 13,8kV à Companhia Paulista 
de Força e Luz - CPFL, trecho sob responsabilidade da Entrevias 
Concessionária de Rodovias S/A, nas condições constantes do 
termo. (Processo 017.193/2014 – Protocolo 270.501/14).

De 28-5-2018
O Diretor de Operações, decide pelo acolhimento da Defesa 

Prévia apresentada pela C.R.C. S/A, relativa à Notificação NOT.
DOP.0092/18, conforme DI.DOP.0085/18 e determina o arquiva-
mento da Notificação. Nesta oportunidade fica facultado à Con-
cessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o 
art. 44, ambos da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de Recur-
so ao Conselho Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias. (Processo 
Administrativo 027.968/2018 - Protocolo ARTESP 393.752/18).

O Diretor de Operações, decide pelo acolhimento da Defesa 
Prévia apresentada pela C.R.C. S/A, relativa à Notificação NOT.
DOP.0094/18, conforme DI.DOP.0086/18 e determina o arquiva-
mento da Notificação. Nesta oportunidade fica facultado à Con-
cessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o 
art. 44, ambos da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de Recur-
so ao Conselho Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias. (Processo 
Administrativo 027.974/2018 - Protocolo Artesp 393.835/18).

O Diretor de Operações, decide pelo acolhimento da Defesa 
Prévia apresentada pela C.R.C. S/A, relativa à Notificação NOT.
DOP.0095/18, conforme DI.DOP.0087/18 e determina o arqui-
vamento da Notificação. Nesta oportunidade fica facultado à 
Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, combinado 
com o art. 44, ambos da Lei Estadual 10.177/98, a interposição 
de Recurso ao Conselho Diretor da Artesp, no prazo de 15 
dias. (Processo Administrativo 027.970/2018 - Protocolo Artesp 
393.852/18).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 28-5-2018
Processo 020.586/16 (F4-2154) – Ronaldo José Tendolini 

- ME. Conforme requerimento autuado à fl. 103 do presente, a 
empresa acima referida, informa a alteração da sua razão social, 
que passa a ser Rápido Tendolini Transporte e Turismo Ltda, sem 
alteração no CNPJ e com mudança no endereço de sua sede, 
situada agora à Rua Manoel Ferreira Gaio, 953 – Novo Jardim 
Belém – Descalvado/SP, CEP: 13690-000. Autorizo sejam ado-
tadas as providências para que seja consignada a nova Razão 
Social da empresa, em todas as anotações constantes da DPL/
Artesp, relacionadas ao serviço de fretamento.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC 52, de 28-5-2018

Institui o Concurso “Prêmio São Paulo de Literatura 
2018”

O Secretário de Estado da Cultura, tendo em vista o preco-
nizado no artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Lei Estadual 10.177 
de 30-12-1998, CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 2º, 
incisos I, II, alínea “a”, III e IV, do Decreto Estadual 50.941, de 
05-07-2006;

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar a produção e 
divulgação literária, nos termos do artigo 68-A e 68-B, inciso III, 
do Decreto Estadual 50.941, de 05-07-2006, com redação dada 
pelo Decreto Estadual 55.913, de 14-06-2010, combinado com o 
artigo 3º do Decreto Estadual 61.832 de 11-02-2016;

CONSIDERANDO a importância de cooperar para o forta-
lecimento das políticas públicas do livro e da leitura no Estado 
de São Paulo;

CONSIDERANDO a importância do estímulo aos novos 
talentos,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instituído o Concurso “Prêmio São Paulo de 

Literatura 2017”.
Artigo 2º - Observadas as disposições do Edital, serão pre-

miados 03 (três) autores, nas seguintes modalidades:
I - Prêmio São Paulo de Melhor Livro do Ano de 2017 - Auto-

res não Estreantes no Gênero “Romance de Ficção”;
II. Prêmio São Paulo de Melhor Livro do Ano de 2017 - Auto-

res Estreantes no Gênero “Romance de Ficção”, sendo:
a) 01 (um) prêmio pelo melhor livro escrito por autor estre-

ante com até 40 (quarenta) anos de idade;
b) 01 (um) prêmio pelo melhor livro escrito por autor estre-

ante com mais de 40 (quarenta) anos de idade.
Artigo 3º - O Concurso “Prêmio São Paulo de Literatura 

2018” será divulgado por meio de edital, em publicação própria.
Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 Comunicado
Os processos a seguir listados foram avaliados pelo Setor 

Técnico da Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico, 
verificando-se que estão ISENTOS de aprovação. Os projetos 
excedentes poderão ser retirados em nosso Protocolo, à Rua 
Mauá 51, 3º andar, São Paulo, de terças e quintas no horário 
das 10h às 13h e das 14h às 17h, 05 (cinco) dias úteis após a 
publicação no D.O.

COMUNICADO
Processo 77738
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL EMA GORDON KLABIN
Referente ao imóvel localizado na: Rua PORTUGAL, ESQ. AV. 

EUROPA, 43 - JD. EUROPA - SÃO PAULO/SP - SP
Comunicado: Para prosseguimento da instrução deverá ser 

apresentado:
a. Para completo atendimento ao disposto na Resolução 

SC 02/86 (item 7, § 1º, artigo 3º) gostaríamos de reiterar nosso 




